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Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CBÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E
»Á ourn q.s pRovIDÊNcIas

Em,3 de Julho de2017.
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2.000,00

10.000,00

10.000,00

0,00

10.000,00

o PREFEITO CONSTITUCIONAL Do MUNICÍPIO DE VERTENTE Do LéRIO, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei no 043 8, de 20 de dezembro de 2016.

Art. 1o - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 10.000,00 (Dez Mil
Reais) destinado ao reforço de dotações no orçamento vigente, como segue:

4().1OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 241 0803 2082 SERVIÇO DE CONVTVENCTA E FORTALECTMENTO DE VTNCULOS

PARA IDO
0001138 3390.30 99 90 Material de Consumo 2.000,00
0001141 3390.36 99 01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

Total da Ação 3.000,00
08 244 08ts 2096 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA (rGD/BOLSA FAMTLTA)

0001291 4490.52 99 90 Equipamentos e Material Permanente 7,000,00
Total da Ação 7.000,00

Total da Unidade Orçamentaria 10.000,00
Total de Suplementações 10.000,00

Art.2o - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1o deste
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 10.000,00 (Dez
Mil Reais), como segue:

4().1OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 243 0803 2086 SERVIÇO DE CONVTVENCIA E FORTALECIMENTO PARA CRIANÇA

E ADOLE
0001156 3390.36 99 90 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

Total da Ação 1.000,00

08 244 OSts 2096 MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO PROGRAMA (rGD/BOLSA FAMTLTA)
0001277 3190.04 99 90 Contratação por Tempo Determinado 7.000,00

Total da Ação 7.000,00
08 t23 08to 2t63 SUBENÇÃO A ENTTDADES ASSTSTENCTAS OU CULTURATS SEM

FINS LUCR
3350.43 99 01 Subvenções Sociais

Total da Ação
Total da Unidade Orçamentária

Total de Anulações

Total de Outras Fontes

Total Geral de Fontes

000t127

w.publlcsolt.com.Dr - ruollc§ott LontaDrlloaoe - versao zu I /.u.u.J) -\ó, Pzt t4o t t rdgÚtd I ga z



, \

Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade

Art. 3o - Este entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

árr- d" á/4
LIMA DE

PREFEITO
RENATO

w.puDllcsolt.com.Dr - ruDllcSort LontaDllloaoe - versao zul /.u.u.J) -(õJJJrzl-4ol l Yagna z oe t


